
Prefeitura Municipal da Estãncia Balneária de Ubatuba 
Estado de São Paulo 

-o--
GABINETE DO PREFEITO 

L~I Nll 304, DE 111 DE DEZEí.\I.BRO DE 1970 

Cria cargo no Quadro de Funcionários 
da Câ.ru.ara Municipal.-

F A Q O S A B E R que a Câmara Municipal a

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art •. 111 - Fica criado no Quadro de Funcionários da C~ra Muni

cipal, um c~rgo de Chefe de Secretaria, de provimento 
efetivo. 

§ ttnico - O cargo de que trata o artigo fica enquadrado na ref.!!, 
rência 1117 11 , da Tabela I, do artigo 112, da Lei Munic! 
pal número 110, de 16 de junho de 1967, com as modif! 
cações constantes da Lei número 188, de 11 de setem-
bro de 1968. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente lei = 
correrão por conta da verba própria do orçamento. 

Art. 32 - Fica revogs.da a Lei Municipal número 286, de 14 de j~ 
lho de 1970. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ubatuba, 12 de dezembro de 197~. 
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Basílio de lwraes Cavb.heiro Filho 
Prefeito Ifuni ci1)al 

Publicada na Seção de Expediente e do Pessoal 
e registrada na Seção de Estatística e Documentação do Serviço 
dos Negócios Internos e Jurídicos da Prefeitura Municipal da= 
Estância Balneária de Ubatuba, em 112 de dezembro de 1970. 
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Chefe da Seção- SEP. 
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11aria Felippe Fernandes 

Chefe da Seção- SED. 


